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LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

 

Regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DAS PATENTES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PEDIDO DE PATENTE 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Processo e do Exame do Pedido 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. O exame do pedido de patente deverá ser requerido pelo depositante ou 

por qualquer interessado, no prazo de 36 (trinta e seis) meses contados da data do depósito, 

sob pena do arquivamento do pedido.  

Parágrafo único. O pedido de patente poderá ser desarquivado, se o depositante 

assim o requerer, dentro de 60 (sessenta) dias contados do arquivamento, mediante pagamento 

de uma retribuição específica, sob pena de arquivamento definitivo.  

 

Art. 34. Requerido o exame, deverão ser apresentados, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, sempre que solicitado, sob pena de arquivamento do pedido:  

I - objeções, buscas de anterioridade e resultados de exame para concessão de 

pedido correspondente em outros países, quando houver reivindicação de prioridade;  

II - documentos necessários à regularização do processo e exame do pedido; e  

III - tradução simples do documento hábil referido no § 2º do art. 16, caso esta 

tenha sido substituída pela declaração prevista no § 5º do mesmo artigo.  

 

Art. 35. Por ocasião do exame técnico, será elaborado o relatório de busca e 

parecer relativo a:  

I - patenteabilidade do pedido;  

II - adaptação do pedido à natureza reivindicada;  

III - reformulação do pedido ou divisão; ou  

IV - exigências técnicas.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DAS MARCAS 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DO EXAME 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 160. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indeferindo o 

pedido de registro.  

 

CAPÍTULO X 

DA EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO 

 

Art. 161. O certificado de registro será concedido depois de deferido o pedido e 

comprovado o pagamento das retribuições correspondentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


